
 

1 
 

 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

CNPJ nº 07.047.251/0001-70 



 
 

i 
 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará - SEMACE 

 

Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS 

 

 

INTERESSADO 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

CNPJ nº 07.047.251/0001-70 

 

ASSUNTO 

Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS da Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

HL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ nº 20.662.963/0001-68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGOSTO 

2022 

Fortaleza - Ceará



 

2 
 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1 – Legislação Federal Pertinente ....................................................... 14 

Quadro 2 – Legislação Estadual Pertinente ..................................................... 15 

Quadro 3 – Normas Técnicas e Portarias ........................................................ 15 

Quadro 4 - Classificação dos Resíduos Sólidos de acordo com a NBR 

10004:2004 ...................................................................................................... 22 

Quadro 5 - Qualificação e quantificação dos resíduos sólidos gerados na 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. ....................................................... 17 

Quadro 6 – Ações já desempenhadas em relação às etapas de geração, 

segregação, acondicionamento e transporte interno de resíduos. ................... 25 

Quadro 7 - Ações já desempenhadas em relação às etapas de armazenamento, 

transporte externo e disposição final dos resíduos. ......................................... 28 

Quadro 8 - Ações a serem desempenhadas em relação às etapas de 

armazenamento, transporte externo e disposição final dos resíduos. .............. 29 

Quadro 9 - Vantagens da implantação de procedimentos de reciclagem ........ 33 

Quadro 10 – Medidas de contingência e prevenção de anormalidades ........... 37 

 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1 – Planta de localização do empreendimento. ..................................... 14 

Figura 2 – Planta de acesso ao empreendimento. ........................................... 15 

Figura 3 - Fluxograma representativo do processo de geração de resíduos ... 20 

Figura 4 - Código de cores para os diferentes tipos de resíduos, de acordo com 

a Resolução CONAMA 275/2001. .................................................................... 24 

Figura 5 - Coletores da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ de acordo com 

a Resolução Conama nº 275/2001. .................................................................. 24 

Figura 6 – Coletor de pilhas e baterias ............................................................. 25 

Figura 7 – Abrigo de armazenamento de resíduos .......................................... 28 

 

 

 



 

3 
 

SUMÁRIO 

 

1 IDENTIFICAÇÃO ............................................................................... 5 

1.1 do Empreendedor .............................................................................. 5 

1.2 do Empreendimento .......................................................................... 5 

1.3 do Responsável pela elaboração do PGRS ...................................... 6 

2 INTRODUÇÃO .................................................................................. 7 

3 DEFINIÇÕES................................................................................... 10 

4 OBJETIVOS .................................................................................... 12 

5 PLANTA DE LOCALIZAÇÃO E ACESSO AO 

EMPREENDIMENTO............. .......................................................................... 13 

6 LEGISLAÇÃO .................................................................................. 14 

6.1 Federal ............................................................................................ 14 

6.2 Estadual .......................................................................................... 15 

6.3 Normas Técnicas e Portarias .......................................................... 15 

7 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS SOBRE A GESTÃO PROPOSTA 17 

8 DIAGNÓSTICO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS .................................. 19 

8.1 Fluxograma representativo do processo produtivo da empresa ...... 20 

8.2 Classificação dos Resíduos Sólidos ................................................ 21 

8.3 Passivos Ambientais ....................................................................... 22 

8.4 Quantificação e Qualificação dos Resíduos Sólidos Gerados ......... 23 

8.5 Manejo dos resíduos sólidos no empreendimento .......................... 23 

8.5.1 Geração, Segregação, Acondicionamento e coleta interna dos 

resíduos sólidos na origem............................................................................... 23 

8.5.2 Armazenamento, Transporte Externo e Disposição Final ............... 26 

8.6 Responsabilidade pela Execução e Acompanhamento deste 

PGRS.............. ................................................................................................. 29 

9 SEGURANÇA E HIGIENE OCUPACIONAL .................................... 30 

10 EDUCAÇÃO AMBIENTAL ............................................................... 31 

11 RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS CONCLUSIVAS ......................... 32 

11.1 Coleta Seletiva ................................................................................ 32 

11.2 Reuso/Reciclagem de Resíduos e Outros ....................................... 33 



 

4 
 

12 PLANO DE CONTINGÊNCIA .......................................................... 35 

13 Auditoria do PGRS .......................................................................... 38 

14 COMPROMETIMENTO DA EMPRESA .......................................... 39 

15 CONSIDERAÇÕES FINAIS ............................................................ 41 

16 RESPONSABILIDADE TÉCNICA.................................................... 42 

17 BIBLIOGRAFIA................................................................................ 43 

ANEXOS................ .......................................................................................... 35 

 

 

 

  



 

5 
 

1 IDENTIFICAÇÃO  

 

1.1 do Empreendedor 

 

• Razão Social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

• Nome Fantasia 

ENEL Distribuição do Ceará 

• Inscrição no CNPJ 

07.047.251/0001-70 

• Natureza Jurídica 

Sociedade Anônima Aberta 

• Atividade Principal 

Distribuição de Energia Elétrica 

• Endereço  

Rua Padre Valdevino, nº150, bairro Centro 

Fortaleza/CE, CEP: 60.135-040 

• Contatos 

Telefone: (85) 98156.9798 

E-mail: marina.queiroz@enel.com 

• Responsável Legal 

Jorge Alexandre Barros de Almeida 

 

1.2 do Empreendimento 

 

• Nome 

ENEL Distribuição do Ceará 

O Anexo IV apresenta a lista de todos os empreendimentos da Enel 

atendidos por este PGRS, bem como suas respectivas licenças 

ambientais. 
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• Endereço 

Rua Padre Valdevino, nº 150, bairro Centro 

Fortaleza/CE, CEP: 61.135-040 

• N° de funcionários 

Aproximadamente 1.042 colaboradores próprios e 7.840 parceiros 

 

1.3 do Responsável pela elaboração do PGRS 

 

• Responsável 

HL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

• Inscrição no CNPJ 

20.662.963/0001-68 

• Número de Registro da Empresa Responsável  

CREA/CE n° 461904-D 

• Endereço 

Rua Júlio Siqueira, nº 970, Dionísio Torres  

CEP 60135-226, Fortaleza/CE 

• Contatos 

Telefone: (85) 3393-8392; 

E-mail: contato@hlsa.com.br 

• Responsável Técnico 

Renan Mota Melo 

• Formação profissional 

Engenheiro Ambiental e Sanitarista 

• Número de Registro (Profissional) 

CREA/CE nº 336071-D 

• N° da ART do estudo 

CE20221055616  
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2 INTRODUÇÃO 

 

A Enel é uma das maiores empresas privadas do setor elétrico brasileiro 

e atua em toda a cadeia energética, ou seja, possui atividades na área de 

geração, distribuição, transmissão e comercialização.  

 É importante ressaltar que a sustentabilidade é parte da cultura da Enel. 

A empresa busca gerar e distribui valor tendo sua atuação pautada no “bem-

estar da comunidade, a proteção do meio ambiente e a segurança das pessoas, 

com foco no desenvolvimento de fontes de energia renováveis e de projetos 

tecnicamente inovadores”. 

A Enel Brasil possui participações majoritárias na distribuidora de energia 

do estado do Ceará, denominada - Enel Distribuição Ceará. A Distribuidora 

possui cerca de 3,8 milhões de clientes, entre residenciais, comerciais, rurais, 

institucionais e industriais, nos 184 municípios do Estado do Ceará. A Enel 

Distribuição Ceará conquistou o prêmio de melhor distribuidora de energia em 

Responsabilidade Social no Prêmio Abradee 2018, pela sétima vez. 

Em 2004, a Enel Distribuição Ceará, até então Coelce, instituiu sua 

Política Ambiental, que é constituída dos seguintes princípios: Ética Ambiental, 

Educação Ambiental, Compromisso com a Legalidade e Gestão de Resíduos. 

Para o cumprimento da política, a empresa estruturou, em 2006, o seu 

Sistema de Gestão Ambiental (SGA), certificado no mesmo ano pela norma ISO 

14001:2004. 

O Sistema de Gestão Integrado - SGI da ENEL Ceará contempla a norma 

ISO 14001:2015, entre outras, e o escopo engloba toda Infraestrutura e Redes 

do Ceará, ou seja, as subestações e linhas de distribuição de alta tensão estão 

incluídas em tal certificação, que abrange 100% do escopo. Consciente da 

responsabilidade e necessidade em implementar esse sistema de gestão 

estabelece diversos princípios, dentre os quais, destaca-se: 

 

• Assegurar o cumprimento da legislação de Segurança, Meio Ambiente, 

Saúde Ocupacional, Eficiência Energética e Antissuborno, bem como 
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de outros requisitos pertinentes as suas atividades, e aos requisitos 

aplicáveis ao SGI; 

• Prover a informação, participação e consulta dos trabalhadores e 

demais partes interessadas, quanto à Qualidade, Segurança, Meio 

Ambiente, Saúde Ocupacional e Eficiência Energética; 

• Proteger o meio ambiente, com ações de desenvolvimento ambiental, 

baseado no conceito de desenvolvimento sustentável, buscando o 

compromisso na excelência da gestão ambiental, prevenindo a 

contaminação e promovendo ações de combate à mudança climática e 

proteção à biodiversidade; 

• Promover o comprometimento de todos os funcionários - próprios e 

terceiros - e partes interessadas com a gestão da Qualidade, 

Segurança, Meio Ambiente, Saúde Ocupacional, Eficiência Energética, 

Gestão de Ativos e Antissuborno. 

 

Assim, a ENEL Ceará consegue abranger o conjunto de pessoas, 

recursos e procedimentos, dentro de qualquer nível de complexidade da 

instituição, cujos componentes associados interagem de uma maneira 

organizada para realizar uma tarefa específica e atingem ou mantém um dado 

resultado (FROSINI e CARVALHO, 1995). 

Em função da elaboração e consequente implantação do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, as empresas têm percebido que 

esta iniciativa é um valioso instrumento orientador das ações referentes ao 

tratamento de seus resíduos, desde de a geração à destinação final. Isto posto, 

a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, entende que há a necessidade para 

executar a implantação de seu PGRS direcionado aos procedimentos da 

empresa e que a gestão desses resíduos ocorra do modo mais eficaz. 

A partir da geração de resíduos, aspectos como o da captação, da 

seleção, do armazenamento temporário, do transporte interno e externo, do 

tratamento (quando for o caso), do treinamento de pessoal e da destinação final 

dos resíduos gerados, associados a programas de reciclagem e de redução dos 
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volumes residuais, fazem parte integrante da política de gestão dos resíduos 

sólidos, a se inserir no cotidiano da sede da COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

CEARÁ.  

Embasadas em um conjunto de textos normativos relevantes voltados 

para o assunto, assim como em várias planilhas pertinentes ao controle desses 

resíduos sólidos, encontram-se dispostas neste PGRS informações e 

orientações técnicas diversas sobre a questão do trato adequado dos resíduos 

gerados pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. De forma complementar, 

vemos a pertinência da continuação de ações de automonitoramento voltadas 

para o tratamento desses resíduos a ser reforçado após a implantação deste 

PGRS, segundo orientação do órgão ambiental gestor.  
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3 DEFINIÇÕES 

 

Acondicionamento: diz respeito à colocação dos resíduos sólidos no 

interior de recipientes apropriados, revestidos, que garantam sua estanqueidade 

em regulares condições de higiene, visando a sua posterior estocagem ou coleta; 

Armazenamento temporário: corresponde à contenção temporária de 

resíduos à espera de reciclagem, recuperação, tratamento ou disposição final 

adequada; 

Beneficiamento: Ato de submeter um resíduo a operações e/ou 

processos que tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam que 

sejam utilizados como matéria-prima ou produto. 

Coleta Interna: conjunto de atividades executadas para promover o 

ajuntamento dos resíduos sólidos, dentro do perímetro da empresa, 

devidamente acondicionados; 

Coprodutos: Materiais originados a partir de processos produtivos, 

passando ou não por tratamentos, que por terem valor agregado são usados 

como matéria prima em outros processos. 

Destino Final: local onde os resíduos coletados serão dispostos 

definitivamente; 

Equipamento de Proteção Individual – EPI: Todo dispositivo ou produto 

de uso individual, destinado a proteção do trabalhador contra riscos que 

ameacem a sua segurança e a sua saúde; 

Gerador: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 

geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo. 

(BRASIL, 2010) 

Geração: quantidade de resíduos produzidos durante a fabricação, 

utilização ou transformação de bens de consumo; 

Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR: Documento auto 

declaratório válido em território nacional, emitido pelo Sistema Nacional de 

Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – SINIR; 

Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que 

envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, 
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com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, observadas as 

condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes (BRASIL, 

2010); 

Resíduos Sólidos: “Resíduos nos estados sólidos e semissólidos, que 

resultam de atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, 

agrícola, de serviços de varrição. Ficam incluídos nesta definição os lodos 

provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em 

equipamentos e instalação de controle de poluição, bem como determinados 

líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 

de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções técnicas e 

economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível.” (NBR 

10004/2004) 

Reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 

transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes (BRASIL, 2010); 

Segregação: ação de realizar a separação dos resíduos, ainda na própria 

fonte geradora, evitando a mistura de resíduos incompatíveis e contribuindo para 

a destinação dos resíduos que possam ser recuperados ou reciclados; 

Tratamento: relacionado a quaisquer métodos aplicados aos resíduos 

para diminuir os potenciais de impacto negativo junto ao meio ambiente; 

Transportador: Pessoa física ou jurídica que transporta produtos e/ou 

resíduos por qualquer modalidade de transporte; 

Transporte Interno: Translado dos resíduos do local onde é gerado ao 

armazenamento temporário dentro da área da ENEL; 

Transporte Externo: diz respeito ao meio de condução dos resíduos do 

local de coleta até o destino final. 
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4 OBJETIVOS  

 

Este Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS tem como 

objetivo principal orientar, nortear e elucidar a COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

CEARÁ quanto a implantação de rotinas e procedimentos operacionais para o 

adequado manejo dos resíduos sólidos gerados no seu processo produtivo e 

gerencial, compreendendo desde a etapa de geração, estendendo-se até a 

etapa de disposição final, em conformidade com o estabelecido na Legislação e 

Normas específicas. 
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5 PLANTA DE LOCALIZAÇÃO E ACESSO AO EMPREENDIMENTO 

 

A Figura 1 apresenta a planta de acesso e localização da sede principal 

da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, que está localizado na Rua Padre 

Valdevino, nº 150, bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP: 61.135-040. 

Para chegar ao empreendimento, tomando-se como ponto de partida a 

sede da SEMACE, deve-se seguir pela Rua Jaime Benévolo, até dobrar à direita 

em Avenida Domingos Olímpio e seguir até Avenida Antônio Sales. Seguir nesta 

via até dobrar a esquerda em Rua Dona Leopoldina. Seguir até dobrar a 

esquerda em Rua Padre Valdevino. Continuar até chegar na Sede Principal da 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. O percurso também é apresentado na 

Figura 2, pode ser realizado em 6 minutos e totaliza, aproximadamente 1,6 km. 
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Figura 1 – Planta de localização do empreendimento. 

 
Fonte: HL Soluções Ambientais (2022) 
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Figura 2 – Planta de acesso ao empreendimento. 

 
Fonte: HL Soluções Ambientais (2022) 
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6 LEGISLAÇÃO  

 

A elaboração do PGRS foi baseada na legislação vigente, as quais 

seguem apresentadas nos quadros Quadro 1, Quadro 2 e Quadro 3. 

 

6.1 Federal 

 

Quadro 1 – Legislação Federal Pertinente 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 

DELIBERATIVO DESCRIÇÃO 

Decreto Federal nº10.936, de 

12 de janeiro de 2022 
Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Lei Federal nº 12.305, de 02 

de agosto de 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei 
nº9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá outras providências 

Lei Federal nº 9.795, de 27 

de abril de 1999 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

Resolução CONAMA nº 237, 

de 19 de dezembro de 1997 

Dispõe sobre licenciamento ambiental; competência da União, 
Estados e Municípios; listagem de atividades sujeitas ao 
licenciamento; Estudos Ambientais, Estudo de Impacto Ambiental 
e Relatório de Impacto Ambiental. 

Resolução CONAMA nº 275, 

de 25 de abril de 2001 

Estabelece o código de cores para os diferentes tipos de 
resíduos, a ser adotado na identificação de coletores e 
transportadores, bem como nas campanhas informativas para a 
coleta seletiva. 

Resolução CONAMA nº 348, 

de 16 de agosto de 2004 
Altera a Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, 
incluindo o amianto na classe de resíduos perigosos. 

Resolução CONAMA Nº 307, 

de 5 de julho de 2002 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias 
de forma a minimizar os impactos ambientais. Alterada pelas 
Resoluções 348, de 2004, nº 431, de 2011, nº 448/2012 e 469, 
de 2015. 

Resolução CONAMA Nº 401, 

de 4 de novembro de 2008 

Estabelecem os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio 
para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os 
critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente 
adequado, e dá outras providências. Alterada pela Resolução nº 
424, de 2010 e revoga a Resolução CONAMA n° 257/ 99. 

Resolução CONAMA Nº 416, 

de 30 de setembro de 2009 

Dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por 
pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e 
dá outras providências. Revoga as Resoluções n° 258/ 1999 e n° 
301/ 2002. 
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LEGISLAÇÃO FEDERAL 

DELIBERATIVO DESCRIÇÃO 

Resolução CONAMA Nº 313, 

de 29 de outubro de 2002 
Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos 
Industriais. Revoga a Resolução CONAMA n° 6/88 

Resolução CONAMA Nº 362, 

de 23 de junho de 2005 

Dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo 
lubrificante usado ou contaminado. Alterada pela Resolução nº 
450, de 2012. Revoga a Resolução n° 9, de 1993. 

Fonte: HL Soluções Ambientais (2022) 

 

6.2 Estadual 

 

Quadro 2 – Legislação Estadual Pertinente 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

DELIBERATIVO DESCRIÇÃO 

Lei Estadual Nº 12.944, de 

27 de setembro de 1999 

Dispõe sobre o descarte de pilhas de 9 (nove) volts, de baterias 
de telefone celular e de artefatos que contenham metais pesados 
e dá outras providências. 

Lei estadual N.º 16.032, de 

20 de junho de 2016 
Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos no âmbito do 
Estado do Ceará. 

Fonte: HL Soluções Ambientais (2022) 

 

6.3 Normas Técnicas e Portarias 

 

Quadro 3 – Normas Técnicas e Portarias 

NORMAS TÉCNICAS 

DELIBERATIVO DESCRIÇÃO 

NBR 10.004:2004 Resíduos sólidos - Classificação 

NBR 11.174:1990 
Armazenamento de resíduos classes II – A não inertes e II – B 
inertes. 

NBR 12.235:1992 Armazenamento de resíduos sólidos perigosos 

NBR 13.463:1995 Coleta de resíduos sólidos 

NBR 11.564:2002 
Embalagem de produtos perigosos - Classes 1, 3, 4, 5, 6, 8 e 9 – 
Requisitos e métodos de ensaio. 

NBR 13.221:2010 Transporte terrestre de resíduos 

NBR 16.725:2014 Resíduo químico 

NBR 7.500:2001 
Símbolos de risco e manuseio para transporte e armazenamento 
de materiais 

NBR 7.501:2021 Transporte terrestre de produtos perigosos – Terminologia 
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NORMAS TÉCNICAS 

DELIBERATIVO DESCRIÇÃO 

NBR 7.503:2005 
Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre de 
produtos perigosos - Características, dimensões e preenchimento 

NBR 9191:2002 
Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - Requisitos e 
métodos de ensaio 

NBR 14619:2021 
Transporte terrestre de produtos perigosos – Incompatibilidade 
química 

PORTARIAS 

DELIBERATIVO DESCRIÇÃO 

Portaria n° 280, de 29 de 
junho de 2020 

Institui o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR nacional, 
como ferramenta de gestão e documento declaratório de 
implantação e operacionalização do plano de gerenciamento de 
resíduos 

Fonte: HL Soluções Ambientais (2022) 
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7 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS SOBRE A GESTÃO PROPOSTA 

 

No escopo detalhado deste PGRS, aplica-se uma adequada descrição 

referente ao tratamento de resíduos sólidos, especificamente no que diz respeito 

à Lei nº 16.032 de 20 de junho de 2016, em que são registrados os princípios 

básicos da Política Estadual de Resíduos Sólidos do Estado do Ceará. Além 

disso, há a minimização dos resíduos gerados, bem como o incentivo às práticas 

ambientalmente adequadas de reutilização, reciclagem e recuperação residuais. 

Com o presente PGRS, busca-se maximizar a adoção de rotinas e 

procedimentos ligados à geração de resíduos junto à fonte geradora, de forma a 

promover a segregação adequada de resíduos na origem, transporte interno e 

externo, acomodação temporária, assim como controlar e reduzir riscos ao corpo 

funcional e ao meio ambiente, assegurando-lhes correto trato dos resíduos, além 

de uma etapa conclusiva de disposição final. Tudo isso deve estar em 

conformidade com a legislação pertinente aos resíduos sólidos produzidos pelo 

empreendimento. Para a implantação plena deste PGRS, será necessário 

atentar à seguinte sequência de atividades: 

 

• Caso seja necessária alteração, a empresa deverá comunicar ao 

responsável técnico deste documento para que se faça a alteração; 

• Depois de concluído e entregue, proceder com uma divulgação do 

objetivo e conteúdo do PGRS a todos os envolvidos, direta ou 

indiretamente, na produção de resíduos, esclarecendo-os a respeito da 

importância do total cumprimento, na medida de seus pessoais 

participações na geração desses resíduos na COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ; 

• Capacitar os responsáveis pelo cumprimento dos requisitos estabelecidos 

no presente PGRS concernentes à coleta, à segregação, ao transporte 

interno, ao acondicionamento, ao armazenamento temporário e à 

destinação final dos resíduos gerados;  
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• Atentar para a necessidade, por parte dos funcionários, de trabalharem 

com os EPIs a eles fornecidos, necessários para o manuseio adequado 

dos resíduos gerados, sua segurança e a do próprio patrimônio da 

empresa; 

• Manter íntegros contentores, plásticos ou metálicos, com características 

físicas para resistir a choques mecânicos e dotados de total 

estanqueidade para todos os setores, que neste caso se trata apenas de 

setores administrativos; 

• Contatar empresas para fins de doação e/ou venda de material reciclável 

convencional e que possam comprovar o recebimento dos resíduos 

através da emissão de Notas Fiscais ou Declarações;  

• Contratar empresa para fins de coleta de resíduo perigoso e que possam 

comprovar o recebimento dos resíduos através da emissão de Notas 

Fiscais e Manifestos de Transporte de Resíduos (MTR);  

• Adequar a central de acomodação temporária de resíduos, em função de 

aspectos tais como volumes produzidos, sua frequência de remoção, em 

vista de sua necessária destinação final; e sua classificação como 

perigosos e não perigosos;  

• Dar prosseguimento ao monitoramento dos resíduos, a fim de possibilitar 

o acompanhamento da movimentação de resíduos após sua geração. 

Atualizá-las sempre que ocorrerem alterações no quadro de resíduos; 

• Solicitar de empresas terceirizadas, eventualmente envolvidas no 

transporte de resíduos, a sua documentação de licenciamento ambiental 

expedida pelo Órgão gestor, devidamente legalizada e em plena vigência 

(Licença de Operação); 

• Atualização do PGRS, seguindo a orientação do Órgão ambiental gestor, 

quando necessário. 
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8 DIAGNÓSTICO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Os Resíduos Sólidos, de acordo com a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, são: 

“Todo material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 

atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, 

se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido 

ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos 

cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 

pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções 

técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível;” 

 

Na execução de uma atividade, a geração de resíduos é algo inevitável, 

por isso a necessidade e obrigação, de acordo com a Política Nacional dos 

Resíduos Sólidos, instaurada pela lei supracitada, da sua segregação na fonte 

geradora, bem como a sua disposição final de forma adequada e sustentável.  

No que diz respeito a todos os serviços realizados pela COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ, foram identificadas como atividades geradoras de 

resíduos sólidos: 

 

• Administrativa; 

• Almoxarifado e suprimentos; 

• Limpeza e higiene pessoal dos colaboradores; 

• Construção de linhas e subestações; 

• Manutenção de linhas e subestações; 

• Reformas prediais; 

 

Essas atividades são executadas, respectivamente nos seguintes 

ambientes: 

• Ilhas administrativas; 

• Empresa em geral; 

• Linhas e Subestações. 
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8.1 Fluxograma representativo do processo produtivo da empresa 

 

Atualmente, a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ engloba em seu 

escopo, as sedes administrativas e áreas de infraestrutura e redes do estado do 

Ceará, estas, comportam as subestações e as rede de baixa, média e alta tensão 

para o fornecimento de energia elétrica. 

A Figura 3 apresenta o fluxograma do processo de geração dos resíduos 

realizado na COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. 

 

Figura 3 - Fluxograma representativo do processo de geração de resíduos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
 

Fonte: HL Soluções Ambientais, 2022. 
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administrativas 
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Resíduos classe II 

(recicláveis e não 
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ENERGÉTICA DO 

CEARÁ 

Limpeza e higiene 

dos colaboradores 

Resíduos classe II 

(não recicláveis) 

Empresa em geral 
Linhas e 

Subestações 

Construção e 

manutenção; 

Reformas prediais 

Resíduos classe II 

(recicláveis e não 

recicláveis) 
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8.2 Classificação dos Resíduos Sólidos 

 

Conforme se pode compreender da Legislação Ambiental pertinente e em 

vigência, os resíduos sólidos podem ser classificados de diversas formas, as 

quais se baseiam em determinadas características ou propriedades. 

A classificação é relevante para a escolha da estratégia de gerenciamento 

mais viável para cada resíduo. Os resíduos podem ser classificados quanto: à 

natureza física, composição química, riscos potenciais ao meio ambiente e ainda 

quanto à sua origem.  

Nos termos da Lei nº 12.305 de 2010, os resíduos sólidos gerados pela 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ são classificados quanto à origem 

como resíduos de atividades administrativas, industrial e de construção, os quais 

são provenientes de suas atividades desenvolvidas em suas sedes 

administrativas e em Linhas e Subestações. 

Sob o ponto de vista de sua composição química, os resíduos se 

classificam em orgânicos, quando derivados de origem animal ou vegetal, como 

os papéis e os restos de alimentos; e inorgânicos, os quais correspondem a todo 

material que não possui natureza biológica ou que foi produzido industrialmente, 

a exemplo dos resíduos de plásticos e de vidro. 

No que tange à natureza física, os resíduos, de forma geral, são 

classificados em secos e molhados. Os secos são os materiais recicláveis, como 

metais, papéis, plásticos, vidros, etc. Já os resíduos molhados são os resíduos 

orgânicos e rejeitos, que podem ser citados como exemplos: restos de comida, 

cascas de alimentos, resíduos de banheiro, etc. 

De acordo com a NBR 10.004:2004, os resíduos sólidos são classificados 

da seguinte forma (Quadro 4): 
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Quadro 4 - Classificação dos Resíduos Sólidos de acordo com a NBR 10004:2004 

CLASSIFICAÇÃO 
NBR 10.004:2004 

DESCRIÇÃO 
EXEMPLOS 

GERADOS NA 
EMPRESA 

Classe I – 
Resíduos 
Perigosos 

Por serem inflamáveis, tóxicos, patogênicos, 
corrosivos ou reativos, que podem apresentar 
riscos à saúde pública, provocando ou 
contribuindo para o aumento da mortalidade ou 
incidência de doenças e que apresentam risco 
de poluição quando manejados ou dispostos de 
forma inadequada. 

Pilhas e baterias, 
lâmpadas, latas de 
tintas, toners de 
impressoras e estopas 
contaminadas, óleo 
usado 

Classe II A – 
Resíduos Não 
Perigosos – Não 
Inertes 

Por não ser enquadrarem nas classificações de 
resíduos classe I – Perigosos ou de resíduos 
classe II B – Inertes, nos termos desta Norma. 
Podendo ter propriedades, tais como: 
biodegradabilidade, combustibilidade ou 
solubilidade em água. 

Papel, papelão, 
plásticos, madeira, 
poda, etc 

Classe II B – 
Resíduos Não 
Perigosos – 
Inertes 

Quaisquer resíduos que, quando amostrados 
de uma forma representativa, segundo a ABNT 
NBR 10.007:2004, e submetidos a um contato 
dinâmico e estático com água destilada ou 
deionizada, à temperatura ambiente conforme 
a ABNT NBR 10.006:2004, não tiverem 
nenhum dos constituintes solubilizados a 
concentrações superiores aos padrões de 
potabilidade de água, excetuando-se aspecto, 
cor, turbidez, dureza e sabor. 

Resíduos de 
construção civil, metais, 
sucata elétrica. 

Fonte: Adaptado de NBR 10.004:2004. 

 

8.3 Passivos Ambientais 

 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ utiliza medidas de controle de 

gestão dos resíduos gerados para que os passivos ambientais advindos dos 

resíduos gerados, possam ser prevenidos e mitigados. Dentre estas medidas, 

pode-se citar: 

 

• Homologação de fornecedores que estejam devidamente habilitados e 

licenciados para realizarem suas atividades; 

• Controle e monitoramento das documentações relacionadas tanto ao 

transporte quanto ao destino final visando garantir que os mesmos 

foram devidamente encaminhados; 

• Vistorias junto aos fornecedores de transporte e destino final de 

resíduos sólidos visando avaliar a capacidade de atendimento e 

encaminhamento dos resíduos da unidade; 
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• Planos contingência voltados para o processo de manejo de resíduos 

comuns e perigosos. 

 

8.4 Quantificação e Qualificação dos Resíduos Sólidos Gerados 

 

Para as atividades diagnosticadas no fluxograma presente no tópico 8.1 

deste plano, estão apresentadas representativamente as etapas executadas no 

processo administrativo desenvolvido pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

CEARÁ, os quais são provenientes de suas atividades realizadas em suas sedes 

administrativas e em Linhas e Subestações. 

Nas atividades administrativas, são gerados resíduos de papel e papelão, 

plásticos, máscaras, pilhas, baterias, lâmpadas e cartuchos de impressoras. 

Nas atividades de higiene e limpeza de colaboradores, são gerados os 

resíduos de varrição, poda, plásticos e resíduos provenientes de banheiros. 

Para a atividade de Construção e manutenção de linhas e subestações, 

são gerados resíduos de papel, papelão, vidro, metal, sucata elétrica, madeira, 

poda e resíduos de construção civil, latas de tinta, óleos, estopas contaminadas 

com óleos. 

Segue, apresentado no Quadro 5, a planilha de geração/estimativa dos 

resíduos em decorrência das atividades executadas na COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ, bem como a classificação dos resíduos, etapa de 

geração, acondicionamento, armazenamento, transporte e destinação final. 

A estimativa de geração diária dos resíduos foi baseada em um 

levantamento do primeiro semestre do ano de 2022. 
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Quadro 5 - Qualificação e quantificação dos resíduos sólidos gerados na COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. 

Qualificação e Quantificação dos Resíduos Sólidos 

Ordem Resíduo Local de Geração 
Classe 
(NBR 

10004) 

Quantidade 
Gerada 

por dia** 
Acondicionamento Armazenamento Transportadora 

Destinação 
Final 

1 Papel 

Administrativo/ Construção 
e manutenção de Linhas e 
Subestações / Reformas 

prediais 

II-A 8,00 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

ULTRALIMPO 
EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA 
Reciclagem 

2 Papelão 

Administrativo/ Construção 
e manutenção de Linhas e 
Subestações / Reformas 

prediais 

II-A 16,00 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

ULTRALIMPO 
EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA 
Reciclagem 

3 Plástico 

Administrativo/ Construção 
e manutenção de Linhas e 
Subestações / Reformas 

prediais 

II-A 7,9 kg 
Recipientes plástico/ 

Tambor Metálico 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

ULTRALIMPO 
EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA 
Reciclagem 

4 Metal 
Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações / 

Reformas prediais 
II-B 10,45 kg 

Caçamba 
metálica/Tambor 
metálico em área 

coberta e com acesso 
restrito 

Caçamba 
metálica/Tambor 
metálico em área 

coberta e com 
acesso restrito 

ULTRALIMPO 
EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA 
Reciclagem 

5 Vidro 
Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações / 

Reformas prediais 
II-B 3,79 kg Tambor metálico 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

ULTRALIMPO 
EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA 
Reciclagem 

6 Madeira 
Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações 

II-B 55,75 kg Caçamba metálica 
Caçamba 

metálica/área 
aberta delimitada 

CEARÁ PALLETS Reutilização 

7 

Resíduo 
não 

reciclável 
(Resíduos 

de escritório 

Higiene e limpeza/ 
Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações 

II-A 469,48 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

TRANSAGUA 
TRANSPORTE DE 

ÁGUA LTDA 
(ENGENIUM) // 

Prefeitura Municipal 
(Coleta Pública) 

Aterro 
sanitário 
classe II 
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Qualificação e Quantificação dos Resíduos Sólidos 

Ordem Resíduo Local de Geração 
Classe 
(NBR 

10004) 

Quantidade 
Gerada 

por dia** 
Acondicionamento Armazenamento Transportadora 

Destinação 
Final 

e banheiros 
e orgânicos  

8 
Pilhas e 
baterias 

Administrativo / Veículos I 34,08 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

RETEC – TECNOLOGIA 
EM RESÍDUOS 

Em processo 
de 

confirmação 

9 Lâmpadas Administrativo I 0,68 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

RETEC – TECNOLOGIA 
EM RESÍDUOS 

Aterro 
 Classe I 

10 Eletrônicos Administrativo I 0,46 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

RETEC – TECNOLOGIA 
EM RESÍDUOS 

Reciclagem 

11 
Latas de 

tintas  

Construção e manutenção 
de Linhas e 

Subestações/Reformas 
prediais 

I  
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

RETEC – TECNOLOGIA 
EM RESÍDUOS 

Em processo 
de 

confirmação 

12 
Estopa 

contaminada 
Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações 

I 0,38 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

CTI Ambiental Incineração 

13 
Embalagens 
contaminada
s com óleo 

Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações 

I 4,46 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

RETEC – TECNOLOGIA 
EM RESÍDUOS 

Em processo 
de 

confirmação 

14 EPI Atividades em geral II-A 21,54 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

RETEC – TECNOLOGIA 
EM RESÍDUOS 

Em processo 
de 

confirmação 
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Qualificação e Quantificação dos Resíduos Sólidos 

Ordem Resíduo Local de Geração 
Classe 
(NBR 

10004) 

Quantidade 
Gerada 

por dia** 
Acondicionamento Armazenamento Transportadora 

Destinação 
Final 

15 Óleo usado 
Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações 

I 898,96 litros Bombona 

Área de 
armazenamento 

coberta e 
impermeabilizada 

RETEC – TECNOLOGIA 
EM RESÍDUOS / Só 
Entulho / FLUICARE 

Recilagem / 
Coprocessam

ento 

16 Máscaras 

Administrativo/Higiene e 
Limpeza/ Construção e 

manutenção de Linhas e 
Subestações 

II-A 0,33 kg 
Coletores 

identificados 

Área de 
armazenamento 
em conformidade 
com a legislação 

Coleta Pública 
Aterro 

Sanitário 
Classe II 

17 
Resíduos de 
construção 

civil 

Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações/ 

Reformas prediais 
II-B 5.863,4 kg 

Caçamba 
metálica/área aberta 

delimitada 

Caçamba 
metálica/área 

aberta delimitada 
Topcar / Braslimp Reciclagem 

18 Frota 
Construção de Linhas e 

Subestações 
II-A/II-

B/I 
56,38 kg 

Área coberta e 
impermeabilizada 

Área de 
armazenamento 
em conformidade 
com a legislação 

A depender da tipologia 
do resíduo 

Incineração / 
Refino / 

Coprocessam
ento 

19 Poda 
Higiene e Limpeza/ 

Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações 

II-A 11.409 kg 
Caçamba 

metálica/área aberta 
delimitada 

Caçamba 
metálica/área 

aberta delimitada 

TRANSAGUA 
TRANSPORTE DE ÁGUA 

LTDA 
(ENGENIUM)/BRASLIMP 

Aterro 
Sanitário 
Classe II 

20 
Sucata 
elétrica 

Construção e manutenção 
de Linhas e Subestações 

II-B 141.379 kg  

Caçamba metálica/ 
tambor metálico em 
área coberta e com 
restrição de acesso 

Caçamba 
metálica/ tambor 
metálico em área 

coberta e com 
restrição de 

acesso. 

RECICLA – INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
METAIS LTDA / 

RODOGUINCHOS / JXS 
TRANSPORTE E 

LOCAÇÃO EIRELI 

Reciclagem 

* A empresa será contratada após o acúmulo de unidades de tais resíduos que viabilizem a destinação, enquanto isso será armazenada na central de 
resíduos sólidos perigosos. 

** Considera-se o mês com 26 dias. Para geração mensal, deve-se multiplicar os valores da geração dia por 26.  
Em anexo deste relatório é apresentado uma listagem de sugestões de empresas licenciadas para transporte de resíduos classe I
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A movimentação de óleos, assim como sua reposição, troca ou outras 

atividades que manuseiam óleo deverão ser realizadas evitando especialmente 

os vazamentos e derramamentos, utilizando-se para isso bandejas e outros 

dispositivos de contenção, ou mesmo realizá-las em áreas impermeabilizadas. 

 

8.5 Manejo dos resíduos sólidos no empreendimento 

 

Para assegurar que todos os resíduos sólidos sejam gerenciados de 

forma apropriada e segura, desde a sua geração até a destinação final, o manejo 

adequado para triagem e armazenamento dos Resíduos Sólidos envolve 

algumas etapas essenciais, apresentadas e detalhadas a seguir, sendo elas: 

 

1) Segregação e Acondicionamento dos resíduos sólidos na origem. 

2) Coleta, transporte e armazenamento interno. 

3) Destinação Final. 

 

8.5.1 Geração, Segregação, Acondicionamento e coleta interna dos 

resíduos sólidos na origem. 

 

Seguindo os princípios da educação ambiental, a segregação e o 

acondicionamento devem ser executados no momento da sua geração, no local 

de origem ou próximo a ele, em coletores adequados a seu tipo, quantidade e 

características, para um melhor manuseio destes e a proteção dos encarregados 

de sua coleta e remoção. A fim de facilitar e padronizar a segregação dos 

resíduos, a Resolução CONAMA n° 275/2001 sugere as cores de identificação 

dos coletores a serem utilizados nos diferentes tipos de resíduos. A Figura 4 

apresenta o código de cores da referida resolução. 
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Figura 4 - Código de cores para os diferentes tipos de resíduos, de acordo com a Resolução 
CONAMA 275/2001. 

 
Fonte: https://grupo-interacao.com/uso-codigo-cores-residuos/ (2022). 

 

Atualmente, om o intuito de implementar a coleta seletiva, a COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ possui coletores devidamente identificados para 

acondicionamento de resíduos gerados, com as cores sugeridas pela CONAMA 

nº 275/2001. A  Figura 5, apresenta os coletores devidamente identificados da 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. 

 

 Figura 5 - Coletores da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ de acordo com a Resolução 
Conama nº 275/2001. 

  
Fonte: HL Soluções Ambientais (2022) 

 

A coleta interna é realizada pelos funcionários da COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ, com frequência diária ao final do expediente ou 

quando os coletores estiverem com a sua capacidade máxima ocupada. A 

equipe passa nos locais onde os coletores estão dispostos, recolhe os resíduos 

não recicláveis e recicláveis transportando-os para a área de abrigo de resíduos.  

Todos os resíduos gerados pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

CEARÁ, são coletados por empresas especializadas e devidamente licenciada 

para a atividade, conforme mostra o Quadro 5. 
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Todos os resíduos são armazenados nos abrigos de resíduos sólidos 

sobre área impermeabilizada, coberta e ventilada com o intuito de garantir a 

integridade do resíduo e evitar a propagação de pragas e vetores. 

O Quadro 6, apresenta o resumo das ações já desempenhadas por parte 

da empresa com relação a etapa de coleta, transporte e armazenamento interno. 

 
Quadro 6 – Ações já desempenhadas em relação às etapas de geração, segregação, 
acondicionamento e transporte interno de resíduos. 

Nº de 

Ordem 
Resíduo Ações já desempenhadas 

1 Resíduos Classe II 
Identificação dos coletores conforme 

Resolução Conama nº 275/2001. 

2 Resíduo de Pilhas e baterias 
Acomodação dos resíduos em coletores 

devidamente identificados 

Fonte: HL Soluções Ambientais (2021). 

 

O acondicionamento de resíduos perigosos como pilhas e baterias é 

realizado em coletor devidamente identificado, distante do piso 

impermeabilizado e em área coberta, conforme apresenta a Figura 6. 

 

Figura 6 – Coletor de pilhas e baterias 

  

Fonte: HL Soluções Ambientais (2021). 
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8.5.2 Armazenamento, Transporte Externo e Disposição Final 

 

No que concerne ao tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, a 

Lei Federal nº 12.305 de 2010 declara que os resíduos recicláveis devem 

preferencialmente ser destinados para associações e/ou cooperativas de 

catadores de reciclados, incentivando as boas práticas de responsabilidade 

socioambiental. Já os resíduos não recicláveis devem ser dispostos em aterro 

sanitário por meio de contratação de empresa especializada, quando cabível. 

Sobre os resíduos perigosos, a referida lei enfatiza a importância da 

destinação adequada e a prática da Logística Reversa, abordando a 

necessidade de meios de comunicações entre o gerador dos resíduos e o 

fabricante do produto utilizado. 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, com relação ao transporte 

externo dos seus resíduos, deverá atender às deliberações da lei vigente, 

dispondo seus resíduos de forma adequada, em que deverá ser contratada e/ou 

firmada parceria com empresas devidamente licenciadas para coletar, 

transportar e destinar os resíduos perigosos, bem como contatar empresas que 

realizam a reciclagem/reutilização dos resíduos recicláveis. 

Os resíduos não recicláveis são coletados por empresa especializada e 

devidamente licenciada para a atividade e destinados para aterro sanitário para 

resíduos classe II, conforme indicado no Quadro 5 deste estudo. A COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ deverá emitir os Manifestos de Transporte de 

Resíduos (MTR) referentes a cada coleta realizada. 

Os resíduos recicláveis são coletados por empresas especializadas e 

devidamente licenciadas para a atividade e destinados para processos de 

reciclagem, conforme indicado no Quadro 5 deste estudo. A COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ deverá emitir os Manifestos de Transporte de 

Resíduos (MTR) referentes a cada coleta realizada. 

Os resíduos denominados como “Frota” são assim denominados por se 

tratarem de materiais provenientes de manutenções veiculares, onde a sua 

destinação dependerá da classe e característica do resíduo a ser gerado. 
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Os resíduos de pilhas e baterias são acondicionados em coletores e 

armazenados em área coberta, conforme apresentando na Figura 6. A coleta 

destes resíduos é realizada por contratação de empresa especializada e 

devidamente licenciada para o tratamento e destinação dos resíduos perigosos 

em questão, conforme indicado no Quadro 5 deste estudo. A COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ deverá emitir os Manifestos de Transporte de 

Resíduos (MTR) referentes a cada coleta realizada. 

Os demais resíduos classe I gerados pela COMPANHIA ENERGÉTICA 

DO CEARÁ, como latas de tintas, estopas contaminadas, óleo usado e lâmpadas 

serão coletados pela empresa RETEC – TECNOLOGIA EM RESÍDUOS EIRELI, 

a qual ainda não apresentou o processo de destinação que será dado a estes 

resíduos. 

Os resíduos referentes a toners de impressoras são coletados pela 

empresa fornecedora deste material, o que caracteriza um processo de logística 

reversa. 

A coleta dos resíduos de sucata elétrica em território estadual (Ceará) é 

realizada pelas empresas MRO SERVIÇOS LOGÍSTICOS S.A. e JXS 

TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI, onde os resíduos são armazenados de 

forma temporária. A empresa RECICLA – INDUSTRIA E COMERCIO DE 

METAIS LTDA é responsável pela coleta e transporte deste resíduo no 

armazenamento temporário em questão, o qual é direcionado para outro estado 

(Rio Grande do Norte), onde lhe é dado a devida destinação. 

Os demais resíduos perigosos como lâmpadas e latas de tintas 

contaminadas, são armazenados em abrigos de resíduos devidamente 

adequados, conforme orienta a legislação. 

A Figura 7 apresenta a área destinada ao abrigo dos resíduos gerados 

na sede principal da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. 
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Figura 7 – Abrigo de armazenamento de resíduos 

 
Fonte: HL Soluções Ambientais, 2022. 

 

No que diz respeito as ações de adequações já realizadas, o Quadro 7 

apresenta a listagem de ações já desempenhadas quanto a adequações 

voltadas ao armazenamento, transporte externo e disposição final dos resíduos. 

 

Quadro 7 - Ações já desempenhadas em relação às etapas de armazenamento, transporte 
externo e disposição final dos resíduos. 

Nº de 
Ordem 

Resíduo Ações já desempenhadas 

1 Resíduos Classe II-A 
Acomodação dos resíduos em abrigo 

devidamente adequado. 

2 Resíduos Classe II-B 
Acomodação dos resíduos em abrigo 

devidamente adequado 

3 Resíduos Classe I 
Acomodação dos resíduos em abrigo 

devidamente adequado 

4 Resíduos em Geral 
Contratação de empresas credenciadas para 

coleta dos resíduos gerados 

Fonte: HL Soluções Ambientais (2021). 

 

Em contrapartida, o Quadro 8 apresenta ações de adequações 

necessárias voltadas para as etapas de armazenamento, transporte externo e 

disposição final dos resíduos gerados pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

CEARÁ. 
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Quadro 8 - Ações a serem desempenhadas em relação às etapas de armazenamento, transporte 
externo e disposição final dos resíduos. 

Nº de Ordem Ações a serem desempenhadas 

1 
Organização da disposição dos resíduos acomodados 

no abrigo. 

2 
Inserção de telas contra a proliferação de vetores e 

pragas nas grades do abrigo 

3 
Manter a calha de drenagem das águas pluviais ou de 

limpeza desobstruídas  

Fonte: HL Soluções Ambientais (2022). 

 

É importante salientar que todos os resíduos gerados fora das sedes 

administrativas da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ (construção e 

manutenção de linhas e subestações), seguem o fluxograma do processo de 

manejo dos resíduos semelhante ao que ocorre nas sedes administrativas, 

seguindo as diretrizes de segregação, acondicionamento, armazenamento e 

transporte externo com empresas devidamente licenciadas. 

 

8.6 Responsabilidade pela Execução e Acompanhamento deste PGRS 

 

A responsabilidade de execução e acompanhamento do PGRS ficará sob 

a incumbência do Sr. Renan Mota Melo, o qual seguirá as diretrizes 

estabelecidas e recomendadas por este Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS. No caso de alterações durante a vigência deste PGRS, o 

responsável pela elaboração deve ser comunicado para que sejam feitas as 

devidas alterações, passando a atender as deliberações da legislação vigente, 

bem como do órgão ambiental regulador. 



 

30 
 

9 SEGURANÇA E HIGIENE OCUPACIONAL 

 

Entende-se como de fundamental importância para o trato adequado dos 

resíduos, estes serem manuseados por funcionários responsáveis por esta 

atividade, com o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, o que lhes 

proporcionará a devida segurança ocupacional. 

É importante salientar que o fornecimento de EPIs é de responsabilidade 

da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, enquanto que o seu uso é uma 

obrigação dos funcionários. A denominação de EPIs engloba todo dispositivo ou 

produto de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de 

riscos suscetíveis de ameaçar a sua segurança e a saúde. Portanto, em função 

das exposições a materiais diversos recomenda-se, vistos os casos, o uso de 

botas de segurança, luvas, óculos de segurança, máscaras, protetores 

auriculares e fardamento. 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ deverá sempre fornecer 

gratuitamente os EPIs necessários à segurança dos funcionários, cumprindo 

com os termos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, o qual 

estabelece, no art. 166, obrigações concernentes à segurança dos seus 

colaboradores, com repercussão direta sobre a segurança patrimonial, pessoal 

dos colaboradores assim como ambiental.  
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10 EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

É determinante salientar que, para o sucesso da implantação de um 

PGRS, é fundamental o treinamento periódico dos funcionários, pois somente 

através de uma equipe consciente, comprometida e devidamente capacitada 

para o desempenho de suas funções é que se consegue atingir os objetivos 

delineados por um PGRS. 

Este aprendizado deve abordar temas relacionados à sensibilização, 

quanto às atitudes ambientalmente corretas, às formas de coleta, transporte, 

tratamento, às ações emergenciais de combate a acidentes e à disposição final 

dos resíduos gerados. 

Faz-se indispensável salientar que Educação Ambiental a ser difundida 

em certo ambiente não deverá se restringir simplesmente à divulgação de 

informações pertinentes ao assunto. Deve sempre se estabelecer um efetivo 

vínculo entre as pessoas e seu meio ambiente, de forma a criar novos valores e 

sentimentos que mudem as atitudes arraigadas no cotidiano de cada um. 

Um Programa de Educação Ambiental tem como objetivo oferecer aos 

funcionários capacitação e treinamento, em que serão expostas informações 

referentes aos aspectos qualitativos e quantitativos dos resíduos produzidos, 

consciência ecológica x consciência do desperdício e, finalmente, será 

salientada a importância do envolvimento deles para a disseminação de novos 

valores ambientais. 
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11 RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS CONCLUSIVAS 

 

11.1 Coleta Seletiva 

 

De acordo com o Decreto nº 26.604, de 16 de maio de 2002, define-se 

coleta seletiva como o recolhimento diferenciado de materiais descartados, 

previamente selecionados nas fontes geradoras, com intuito de encaminhá-los 

para reciclagem, compostagem, reuso, tratamento e outras destinações 

alternativas consideradas.  

A coleta seletiva exerce uma importante função no meio ambiente ao 

recuperar as matérias-primas que seriam auferidas da natureza, transformando-

as em materiais reaproveitáveis. Conciliar as características ambientais dos 

produtos e serviços com os paradigmas da conservação ambiental é, cada vez 

mais, um requisito essencial para as organizações serem competitivas e 

manterem posições comerciais, necessárias ao seu desenvolvimento.  

De acordo com a Resolução nº 275, do CONAMA, determina-se que a 

reciclagem de resíduos deve ser incentivada, facilitada e expandida no país, 

ficando recomendada a prática de Coleta Seletiva. Tal ação está em fase de 

implantação, por meio de conjuntos coletores de materiais residuais na empresa. 

O código de cores, de acordo com a citada Resolução CONAMA nº 275, de 

25/04/2001 e a identificação dos resíduos para Programas de Coleta Seletiva, 

conforme apresenta a Figura 4 deste estudo. 
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11.2 Reuso/Reciclagem de Resíduos e Outros 

 

Reutilização e Reciclagem são práticas que vêm assumindo grande 

importância atualmente no que diz respeito à proteção ambiental através da 

redução da disposição de resíduos sólidos em locais propícios a tal fim.  

Reutilizar consiste em encontrar uma nova serventia para produtos que 

perderam sua utilidade inicial, mantendo grande parte das suas propriedades 

ainda em estado de conservação. A prática de reciclagem, segundo a Lei n° 

12.305/2010, consiste no processo de transformação dos resíduos sólidos, com 

vistas à sua transformação em insumos ou novos produtos.  

Estas práticas trazem benefícios ambientais, econômicos e sociais. No 

meio ambiente, pode-se reduzir a acumulação progressiva de lixo, a produção 

de novos materiais, como exemplo o papel que, em sua procedência original, 

exige o corte de árvores, além de também proporcionar a redução das emissões 

de gases, as agressões ao solo, ar e água, entre tantos outros fatores negativos.  

No aspecto econômico, contribuem para a utilização mais racional dos 

recursos naturais e a reposição daqueles recursos que são passíveis de serem 

reutilizados, além de reduzirem os custos com o tratamento e destino final dos 

resíduos sólidos. No âmbito social, não só proporcionam melhor qualidade de 

vida para as pessoas através da melhoria ambiental, como também têm gerado 

postos de trabalho na área da reciclagem. 

No Quadro 9, estão listados, de uma forma geral, os principais resíduos 

descartados pelas empresas, comumente gerados em estabelecimentos no 

desenvolvimento de suas atividades operacionais, resíduos esses passíveis de 

reciclagem e as respectivas vantagens de serem reciclados. 

 
Quadro 9 - Vantagens da implantação de procedimentos de reciclagem 

Tabela de Vantagens Decorrentes da Reciclagem de Resíduos 

Embalagens 
Economia de energia; poupança de matérias-primas e preservação de recursos 
naturais; redução da quantidade de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) que vão 
para aterros sanitários, prolongando o tempo de vida útil destas infraestruturas. 
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Tabela de Vantagens Decorrentes da Reciclagem de Resíduos 

Papel / 
Papelão 

Permite reduzir o corte de árvores; redução do consumo de energia; redução do 
consumo de água; redução dos níveis de emissões atmosféricas; redução da 
geração de resíduos. 

Plástico 

Poupança de matérias-primas não renováveis como o petróleo; redução do 
consumo de energia na fabricação de materiais plásticos; transformar produtos de 
vida curta (embalagens), em produtos de vida longa; redução dos encargos com 
a remoção e tratamento de RSU. 

Fonte: Vantagens da Reciclagem. http://www.domal.pt/pt/janelas/ 
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12 PLANO DE CONTINGÊNCIA 

 

O plano de contingência apresenta possíveis situações de anormalidade 

que possam vir a ocorrer durante os procedimentos de manejo dos resíduos em 

uma empresa, desde a sua geração até o armazenamento externo. 

Tanto os responsáveis pela gestão dos resíduos na empresa, como os 

colaboradores que atuem na execução das atividades de manejo dos resíduos 

em áreas consideradas de risco, devem estar devidamente capacitados para 

enfrentar situações de emergência. 

As ações de contingência de sinistros envolvendo o manuseio de resíduos 

gerados pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, envolve basicamente o 

trato de resíduos de óleos lubrificantes e quebra de lâmpadas fluorescentes. 

Em caso de vazamento ou derramamento de resíduos e óleo deve-se 

proceder com a seguintes medidas de controle e contenção deste material: 

 

• Tomar medidas necessárias à contenção do resíduo para evitar que o 

material atinja o sistema de drenagem (ralos); 

• Estancar o vazamento; 

• Coletar o resíduo e acondicioná-lo em sacos plásticos ou recipientes 

adequados conforme indicação do responsável técnico; 

• Isolar a área e proceder à descontaminação do local do vazamento; 

• Armazenar e dar a destinação ambientalmente adequada ao material 

recolhido; 

• Cientificar a Área de Meio Ambiente e o responsável técnico pelo 

PGRS. 

 

Em caso de situações envolvendo a quebra de lâmpadas, os 

colaboradores devem ser orientados a: 

• Evacuação imediata da área onde ocorreu a quebra da lâmpada. 

• Comunicação imediata ao Brigadista mais próximo. 



 

36 
 

• Após algumas horas (3-4 horas), higienização do local pela equipe de 

limpeza, utilizando os EPIs e equipamentos específicos do kit de 

emergência. 

 

O Quadro 10 apresenta as medidas de contingência e prevenção de 

possíveis danos que possam vir a ser causados em casos de falhas no 

gerenciamento de resíduos de forma geral, que podem vir a causar danos ao 

meio ambiente e a saúde de quem está atuando de forma direta com este 

material no empreendimento. 
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  Quadro 10 – Medidas de contingência e prevenção de anormalidades 

OCORRÊNCIA ORIGEM CAUSA CONTINGÊNCIA MEDIDAS PREVENTIVAS 

Proliferação de 
vetores 

Coletores/Área de 
Armazenamento 

Atraso/ausência na coleta 
interna e externa dos 

resíduos. 

Realizar transporte interno dos 
resíduos (acondicionamento para 

área de armazenamento); 

Promover educação ambiental 
dos colaboradores; 

Dedetização das áreas afetadas 

Programar horários de coleta e 
transporte interna dos resíduos e 

periodicidade da coleta da 
empresa responsável 

Proliferação de 
doenças 

Coletores/Transporte 
Interno/Área de 
Armazenamento 

Contato direto com os 
resíduos; Transporte interno 

de resíduos em áreas 
movimentadas; 

Atraso/ausência na coleta 
interna e externa dos 

resíduos. 

Medicação e tratamento de 
colaboradores contaminados 

Utilização de EPI; Transporte 
interno de resíduos em áreas 

pouco movimentadas ou horários 
de pouco movimento 

Contaminação do ar 
Coletores/Área de 

armazenamento/Disp
osição final 

Atraso/ausência na coleta 
interna e externa dos 

resíduos/ Tratamento e 
disposição final inadequada 

dos resíduos. 

Utilização de máscaras 

Promover educação ambiental 
dos colaboradores; 

Programar horários de coleta e 
transporte interna dos resíduos e 

periodicidade da coleta da 
empresa responsável 

Maus odores 
Coletores/Transporte 

Interno/Área de 
Armazenamento 

Atraso/ausência na coleta 
interna e externa dos 

resíduos. 

Utilização de odorizadores e 
aromatizantes 

Promover educação ambiental 
dos colaboradores; 

Programar horários de coleta e 
transporte interna dos resíduos e 

periodicidade da coleta da 
empresa responsável 

Incêndio 
Área de 

armazenamento 

Geração de resíduos 
inflamáveis; área de 

armazenamento de resíduos 
próxima a áreas com risco de 

incêndio 

Uso de extintores; acionamento 
do Corpo de Bombeiros 

Isolar área de armazenamento 
de resíduos 

  Fonte: HL Soluções Ambientais (2021).
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13 AUDITORIA DO PGRS 

 

Os resíduos gerados devem ser gerenciados através da emissão de 

MTR’s emitidos após cada coleta realizada. 

Mensalmente, cada área deve emitir um relatório, Ficha de Gestão Interna 

de Resíduos, para somatório dos resíduos destinados, onde deve ser descrito a 

quantidade de resíduo, gerado na área e o local para onde este foi destinado. 

Após a elaboração do relatório, este deve ser encaminhado para a Área de Meio 

Ambiente, para acompanhamento através de indicadores ambientais. 

O PGRS terá uma revisão anual a fim de manter o documento 

devidamente atualizado quanto à legislação e estruturação, sendo esta revisão 

realizada pelo Responsável Técnico e pelo Setor de Meio Ambiente. Em caso de 

mudança de legislação e ou qualquer mudança relacionada ao gerenciamento 

de resíduos o mesmo será atualizado antes da revisão anual. 
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14 COMPROMETIMENTO DA EMPRESA 

 

O empreendedor será responsável pelo cumprimento das diretrizes 

estabelecidas neste PGRS. Caso haja modificações na gestão interna dos 

resíduos, estas terão de ser comunicadas ao responsável pela elaboração do 

Plano. 

O empreendimento emitirá os MTRs, associados aos resíduos gerados. 

De sua parte, a empresa deverá reservar adicionalmente às medidas já 

sugeridas neste PGRS, estruturas físicas adicionais que possam 

adequadamente acomodar os resíduos que devam permanecer na empresa por 

algum tempo. Salienta-se que a empresa já possui implantadas acomodações 

destinadas ao armazenamento temporário de resíduos, assim também como 

placas indicativas de acesso restrito e placas indicadoras dos materiais que elas 

venham a conter. 

Medidas para acomodação de resíduos recicláveis ou perigosos, nos 

abrigos de resíduos, estão relacionadas a dois principais fatores, a saber:  

 

• Montante de resíduo gerado por unidade de tempo; 

• Frequência com que estes venham a ser removidos para a destinação 

final.  

 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS deverá ser 

revisado periodicamente, quando necessária atualização de procedimentos e 

inclusão e/ou remoção de resíduos gerados, bem como observando o prazo de 

vigência da respectiva Licença de Operação concedida pelo Órgão Ambiental 

competente.  

Para o adequado manuseio dos resíduos, em função de suas 

características físicas e químicas, implicará na necessária utilização dos EPIs 

correspondentes, a serem fornecidos pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

CEARÁ aos seus colaboradores. 

Paralelamente, palestras e instruções deverão ser ministradas aos 

colaboradores com vistas a atingir a necessária assimilação dos procedimentos 
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adequados para cada caso tratado, na manipulação de materiais diversos, 

participantes das jornadas laborais diárias definidas pela empresa. Na medida 

do possível, deverão ser observadas as recomendações relacionadas a 

processos de reutilização e reciclagem, como forma de promover a necessária 

otimização dos recursos de produção.  

No que tange ao transporte de resíduos gerados pela empresa 

envolvendo terceirizadas, a exemplo de transportadoras, estas deverão ser 

acompanhadas com relação às obrigações pertinentes ao licenciamento para o 

exercício de suas atividades, segundo os termos definidos pelo Órgão 

Ambiental, com ênfase especial para o seu Licenciamento e acompanhamento 

documental de suas atividades referentes aos resíduos em trânsito. Deverão ser 

solicitados os documentos pertinentes, como: licença de operação, 

credenciamentos para transporte de resíduos, dentre outros que se façam 

necessários.  
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15 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em decorrência das atividades desenvolvidas na COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO CEARÁ, a variedade de resíduos gerados abrange todas as 

classes determinadas pela NBR 10.004:2010 (Classe – I, Classe II-A e classe II-

B), conforme apresentado na planilha de geração, na qual também consta a 

classificação, atividade de geração, acondicionamento, armazenamento, 

transporte e destinação final. 

A referida empresa disponibiliza áreas para o armazenamento temporário 

dos resíduos, disposta em local específico da empresa, sendo esta destinada 

para o armazenamento dos resíduos Classe II e Classe I,  

Os abrigos de resíduo reciclável e, principalmente, os resíduos perigosos, 

devem ser operados e mantidos de forma a minimizar a possibilidade de fogo, 

explosão, derramamento ou vazamento de resíduos para o ar, água superficial 

ou solo, os quais possam constituir ameaça à saúde humana ou ao meio 

ambiente.  

Todos os resíduos devem ser acondicionados e armazenados de acordo 

como citado no Quadro 7. 

Conclui-se que a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ está dotada 

de um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos robusto e que busca prever 

todas as situações que, eventualmente, possam ocorrer no contexto da gestão 

dos resíduos, devendo atender as deliberações das legislações concernentes 

ao acondicionamento, armazenamento e destinação final dos resíduos sólidos 

gerados no seu empreendimento. 

  



 

42 
 

16 RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
O presente Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS 

referente a sede administrativa e às áreas de infraestrutura e redes do estado do 

Ceará (subestações e as rede de distribuição), de interesse da empresa 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ LTDA, inscrita sob CNPJ nº 

07.047.251/0001-70, foi elaborado pela empresa HL SOLUÇÕES AMBIENTAIS, 

situada na Rua Júlio Siqueira, nº 970, Dionísio Torres, Fortaleza, Ceará. 

A responsabilidade técnica deste estudo ficou a cargo de: 

 

 

Fortaleza, 21 de setembro de 2022. 

 

 

________________________________ 

HL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ N° 20.662.963/0001-68 

Renan Mota Melo 
Engenheiro Sanitarista e Ambiental 

CREA/CE n° 336071-D 
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Anexo II - Cadastro Técnico Estadual – SEMACE 
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Anexo III - Cadastro Técnico Municipal – SEUMA 
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Anexo IV - Empreendimentos atendidos pelo PGRS e suas respectivas licenças ambientais 

ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Almoxarifado AT Maracanaú 079-07/2021 09/07/2024 
SEMAM 

Maracanaú 

LO 

Almoxarifado AT Aquiraz  014/2022 18/07/2026 
SEAMP 

Aquiraz 

LO 

Centro de Serviço  Baturité Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Cascavel Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Caucaia Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Horizonte Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço 

 Maracanaú (Abrange 

Centro Técnico de 

Manutenção em 

Equipamentos)  

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Camocim Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  São Benedito Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Crateús Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Nova Russas Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Quixadá Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Acaraú Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Itapajé Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 



 
 

 
 41 

ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Centro de Serviço  Aracati Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Jaguaribe Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Russas Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Icó Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Senador Pompeu Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Tauá Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Campos Sales Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Centro de Serviço  Milagres Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Sede  Adm Central Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Sede  Messejana Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Sede  Sobral Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Sede  Canindé Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Sede  Itapipoca Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Sede  Limoeiro do Norte Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Sede  Iguatu Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Sede  Juazeiro do Norte Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Subestação Acarape 891/2014 09/12/2017 SEMACE LO 

Subestação Acaraú  40/2022 24/04/2025 SEMACE LAC 

Subestação Acopiara  19/2021 06/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Água Fria  549/2019 25/09/2022 SEMACE LO 
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ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Subestação Aldeota 380/2019 29/07/2025 SEMACE LO 

Subestação Amontada  24/2022 13/03/2025 SEMACE LO 

Subestação Antonina do Norte 53/2022 08/02/2025 SEMACE LO 

Subestação Apodi  138/2021 07/04/2024 SEMACE LO 

Subestação Apuiarés 878/2014 09/12/2017 SEMACE LO 

Subestação Aquiraz  110/2021 07/07/2024 SEMACE LO 

Subestação Aracati 458/2019 29/09/2022 SEMACE LO 

Subestação Araras I  175/2021 08/11/2024 SEMACE LAC 

Subestação Ararendá 491/2021 15/10/2023 SEMACE LAC 

Subestação Araripe 941/2014 04/12/2017 SEMACE Operação 

Subestação Baixo Acaraú II  22/2022 20/02/2025 SEMACE LAC 

Subestação Balanços  368/2021 17/10/2024 SEMACE LO 

Subestação Barbalha  190/2021 30/03/2024 SEMACE LO 

Subestação Barra do Ceará 381/2019 29/07/2025 SEMACE LO 

Subestação Barra do Figueiredo  656/2020 27/12/2026 SEMACE LO 

Subestação Baturité  140/2020 21/07/2023 SEMACE LAC 

Subestação Beberibe  752/2019 03/03/2026 SEMACE LO 

Subestação Boa Viagem  132/2021 02/08/2024 SEMACE LAC 

Subestação Bom Jardim 601/2019 26/11/2022 SEMACE LO 

Subestação Bom Sucesso 382/2019 29/07/2025 SEMACE LO 
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ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Subestação Brejo Santo  38/2022 03/03/2025 SEMACE LAC 

Subestação Camocim  150/2019 21/03/2022 SEMACE LO 

Subestação Campos Sales 373/2020 04/08/2023 SEMACE LO 

Subestação Canindé 256/2020 23/12/2023 SEMACE LO 

Subestação Caracará 149/2019 21/03/2023 SEMACE LO 

Subestação Cariré 125/2018 28/02/2021 SEMACE LO 

Subestação Cascavel 707/2019 16/12/2024 SEMACE LO 

Subestação Caucaia  675/2018 09/12/2021 SEMACE LO 

Subestação Cedro 1023/2014 14/12/2017 SEMACE LO 

Subestação Centro  314/2016 07/07/2021 SEUMA LO 

Subestação Coluna  1019/2014 14/12/2017 SEMACE LO 

Subestação 
Complexo Industrial do 

Pecém  
37/21 29/07/2022 IMAC 

LO 

Subestação Coreaú  39/2022 24/04/2025 SEMACE LAC 

Subestação Crateús  155/2022 07/09/2025 SEMACE LO 

Subestação Crato  2/2015 10/02/2018 SEMACE LO 

Subestação Cruz 174/2020 16/03/2023 SEMACE LO 

Subestação Cumbuco  38/21 29/07/2022 IMAC LO 

Subestação Curupati  614/2020 22/12/2023 SEMACE LO 

Subestação Dias Macêdo 509/2019 10/09/2022 SEMACE LO 
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ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Subestação 
Distrito Industrial de 

Maracanaú I 
032-04/2021 12/04/2024 SMU 

LO 

Subestação 
Distrito Industrial de 

Maracanaú II 
588/2018 29/10/2021 SEMACE 

LO 

Subestação Eusébio  031.2018 15/08/2022 AMMA LO 

Subestação Granja  182/2019 15/05/2022 SEMACE LO 

Subestação Guaiuba 60/2021 09/06/2025 SEMACE LO 

Subestação Guaramiranga  166/2020 17/03/2023 SEMACE LO 

Subestação Horizonte 10/2021 21/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Ibiapina 174/2021 08/11/2024 SEMACE LAC 

Subestação Icapuí  157/2019 26/03/2022 SEMACE LO 

Subestação Icó  1088/2014 28/12/2017 SEMACE LO 

Subestação Iguatu  21/2021 06/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Independência 147/2019 21/03/2022 SEMACE LO 

Subestação Inhuçu  1076/2014 28/12/2017 SEMACE LO 

Subestação Inhuporanga  49/2018 21/01/2021 SEMACE LO 

Subestação Ipu  33/2022 18/04/2025 SEMACE LAC 

Subestação Itaiçaba  974/2014 09/12/2017 SEMACE LO 

Subestação Itapajé  576/2020 17/11/2023 SEMACE LO 

Subestação Itapipoca  124/2021 28/07/2026 SEMACE LAC 

Subestação Itarema 13/2022 17/02/2028 SEMACE LO 
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ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Subestação Jabuti 1020/2014 14/12/2017 SEMACE LO 

Subestação Jaguaribara  73/2021 25/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Jaguaribe  615/2020 22/12/2023 SEMACE LO 

Subestação Jaguaruana  75/2018 31/01/2021 SEMACE LO 

Subestação Jaguaruana III Em obtenção Em obtenção Em obtenção Em obtenção 

Subestação Juatama  200/2020 26/10/2023 SEMACE LO 

Subestação Juazeiro do Norte I  171/2021 07/04/2024 SEMACE LO 

Subestação Juazeiro do Norte II 14/2021 10/03/2022 AMAJU LO 

Subestação Jucás 506/2020 23/11/2023 SEMACE LO 

Subestação Jurema 585/2018 29/01/2021 SEMACE LO 

Subestação Lavras da Mangabeira 367/2021 17/10/2024 SEMACE LO 

Subestação Limoeiro do Norte  64/2021 20/05/2024 SEMACE LAC 

Subestação Macaoca 201/2020 23/10/2023 SEMACE LAC 

Subestação Maguary  LAR_PD033/2022 29/04/2027 SEUMA LO 

Subestação Maranguape 131/2021 04/08/2026 SEMACE LAC 

Subestação Marco 14/2022 13/02/2027 SEMACE LAC 

Subestação Massapê Nº 66/2021 25/05/2024 SEMACE LO 

Subestação Mauriti  54/2020 16/03/2023 SEMACE LO 

Subestação Messejana 286/2017 01/09/2022 SEUMA LO 

Subestação Mombaça  112/2019  03/08/2025 SEMACE LO 
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ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Subestação Mondubim 553/2019 27/11/2022 SEMACE LO 

Subestação Monsenhor Tabosa  69/2021 22/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Morada Nova  71/2018 31/01/2021 SEMACE LO 

Subestação Mucambo  117/2018 25/02/2021 SEMACE LO 

Subestação Mucuripe  774/2017 05/01/2020 SEMACE LO 

Subestação Nova Olinda  375/2020 28/07/2023 SEMACE LO 

Subestação Nova Russas 611/2020 22/12/2023 SEMACE LO 

Subestação Orós  46/2021 14/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Pacajus 654/2020 10/12/2023 SEMACE LO 

Subestação Papicu  600/2019 20/11/2022 SEMACE LO 

Subestação Paracuru 036/2021 26/11/2025 SETUR LO 

Subestação Paraipaba  566/2020 16/11/2023 SEMACE LO 

Subestação Parambu  133/2015 22/02/2018 SEMACE LO 

Subestação Parangaba  136/2021 07/04/2024 SEMACE LO 

Subestação Pecém  356/2019 07/04/2024 SEMACE LO 

Subestação Pedra Branca  140/2022 06/07/2025 SEMACE LAC 

Subestação Pici 616/2020 22/12/2023 SEMACE LO 

Subestação Porto II 83/2020 26/03/2023 SEMACE LO 

Subestação Praia Bela 12/2020 18/03/2024 SEMP LO 

Subestação Presidente Kennedy   439/2021 18/10/2024 SEMACE LO 
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ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Subestação Quixadá 90/2022 03/05/2025 SEMACE LO 

Subestação Quixeramobim  580/2018 29/10/2021 SEMACE LO 

Subestação Russas I 250/2020 23/12/2025 SEMACE LO 

Subestação Santa Quitéria  223/2020 03/11/2023 SEMACE LAC 

Subestação São Luis do Curu  397/2020 14/08/2023 SEMACE LO 

Subestação Senador Pompeu  44/2021 14/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Sobral I 119/2018 27/02/2021 SEMACE LO 

Subestação Sobral IV 178/2018 15/10/2020 AMA LO 

Subestação Sobral V  132/2020 24/09/2022 AMA LO 

Subestação Solonópole 537/2019 19/09/2022 SEMACE LO 

Subestação Tabuleiro de Russas 78/2018 01/02/2021 SEMACE LO 

Subestação Tauá 1004/2014 11/12/2017 SEMACE LO 

Subestação Tauape 608/2018 04/11/2021 SEMACE LO 

Subestação Tianguá  120/2018 27/02/2021 SEMACE LO 

Subestação Tomé 117/2019 29/09/2022 SEMACE LO 

Subestação Trairi  575/2020 17/11/2023 SEMACE LO 

Subestação Umarituba  612/2020 22/12/2023 SEMACE LO 

Subestação Umirim  10/2021 04/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Varjota 9/2021 06/01/2024 SEMACE LO 

Subestação Várzea Alegre 1097/2014 28/12/2017 SEMACE LO 
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ATIVIDADE EMPREENDIMENTO 
Número da 

Licença 

Data de 

Vencimento 

Responsabilidade 

Órgão 
Tipo de 

licença 

Subestação Viçosa do Ceará 99/2018 15/02/2021 SEMACE LO 

 

 



 
 

 
 

Anexo V - Licença Ambiental das empresas responsáveis pela coleta e 

transporte dos resíduos gerados 

 



 
 

 
 



 
 

 
 

 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 40 

Anexo VI - Planta baixa da sede administrativa 

 
 



 

 
 

Anexo VII - Termo de Referência - SEMACE 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 

 


